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RELATÓRIO 

CONTRATO DE GESTÃO Nº 048/2024
ORGANIZAÇAO SOCIAL: ASSOCIAÇÃO REGIONAL DOS GRUPOS SOLIDÁRIOS DE GERAÇÃO
DE RENDA – ARESOL
 
3º RELATÓRIO TÉCNICO TRIMESTRAL
PERÍODO DE 08/04/2025 a 07/074/2025
 
1. INTRODUÇÃO
 
 
O presente Relatório, referente ao período de 08/04/2025 a 07/07/2025, tem como objetivo analisar o
cumprimento das cláusulas contratuais e das metas pactuadas, bem como a economicidade quanto ao
desenvolvimento das atividades atinentes à execução do Contrato de Gestão nº. 048/2024, celebrado
entre esta Secretaria para o gerenciamento do Centro Público de Economia Solidária - CESOL, com
atuação no Território de Piemonte Norte do Itapicuru atendendo ao disposto no art. 27 da Lei Estadual
nº 8.647/2003, que regulamenta o Programa Estadual de Organizações Sociais.
 
Verifica-se que o relatório entregue à Comissão de Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação pela
Organização Social apresenta o seguinte período: 08/04/2025 a 07/07/2025. A apresentação do
relatório foi importante para a administração estadual verificar o andamento da execução do contrato.
As metas pactuadas e os serviços previstos estão relacionados ao 3° trimestre previsto no Contrato,
bem como as despesas previstas e registradas pela Organização Social.
 
A Superintendência de Economia Solidária e Cooperativismo – SESOL é a unidade responsável pelo
acompanhamento, monitoramento e avaliação desse Contrato de Gestão, tendo sido instituída
novamente Comissão para este fim, através da Portaria nº 080/2024, de 29 de novembro de 2024 e
publicada no DOE de 30 de novembro de 2024 para designar os seguintes membros: Efson Batista
Lima, Albene Dicíula Piau Vasconcelos, Ana Paula Santos Ferreira, Diego Santana Leal, Edjane
Santana de Oliveira, Eva Patrícia Bandeira de Mello, Rafaela Sessa e Virginia Moreira Almeida Costa.
As Portarias 036/2021 e 080/2022 foram revogadas.
 
2. PERFIL DO SERVIÇO PUBLICIZADO
 
O Centro Público de Economia Solidária - CESOL, situado à Rua Hélcio Cardoso de Matos, nº 52 -
Monte Santo/BA, CEP 48800-000consiste em ofertar serviço de Assistência Técnica aos
Empreendimentos Associativos Populares e Solidários e a Redes de Economia Solidária e Comércio
Justo e Solidário, com vistas a incluir, socioprodutivamente, por meio do trabalho decente, pessoas com
capacidade laboral através dos empreendimentos de economia solidária.
 
O serviço de Assistência Técnica prestada pelos Centros Públicos se dará através de uma organização
lógica de dimensões necessárias para o desenvolvimento e busca pela sustentabilidade dos
empreendimentos e redes atendidas, considerando: i) os territórios, suas potencialidades, vocações
socioeconômicas e políticas públicas de desenvolvimento existentes; ii) a gestão dos empreendimentos,
condições de autogestão e democracia interna, capacidade produtiva e seu plano de ação; iii) o
produto, sua tecnologia, seu beneficiamento e agregação de valor; iv) o mercado, as condições de
logística, marketing e comunicação e oportunidades de negócios; v) a articulação dos EES para o
crédito, nas redes de comercialização, em lojas coletivas e centrais de cooperativas.
 
Desta forma, podemos considerar que deverão ser executadas serviços, pesquisas e atividades com
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vistas a prover os empreendimentos atendidos de informações e técnicas gerenciais e mercadológicas
para alcançar os objetivos propostos pelo serviço de assistência técnica.
 
Além de espaço físico e de equipamentos adequados à natureza do serviço disponibilizado, consta o
Cesol com um contingente total de 11pessoas, sendo 01 Coordenador geral, 01 coordenador de
articulação, 01 coordenador administrativo, 01 auxiliar administrativo, 06 agentes sócios produtivos e 01
agente de vendas, todos contratados em regime celetista. A capacidade operacional de atendimento
mínima prevista no Contrato de Gestão é de 192empreendimentos e devem ter passado por processos
de assistência técnica, inserção de produtos nos mercados e agregação de valor.
 
 
3. Gestão do Contrato
 
O Contrato de Gestão N.048/2024 foi celebrado no DOE na data de 09/10/2024, no Processo SEI
n.021.2131.2024.0005179-50 Contratante: Estado da Bahia/SETRE. Contratada: Associação Regional
dos Grupos Solidários de Geração de Renda – ARESOL Com objeto: Gestão do Serviço de Assistência
Técnica aos Empreendimentos Associativos Populares e Solidários, sediado no Centro Público de
Economia Solidária, implantado no Território Piemonte Norte do Itapicuru e municípios do Estado da
Bahia, de acordo com as especificações e obrigações constantes do Edital de Seleção n. 008/2024.
PRAZO: será de 03 (três) anos, a partir da sua assinatura. Preço: valor global R$ 3.480.000,00 (três
milhões quatrocentos e oitenta mil reais).
 
4. METODOLOGIA UTILIZADA PARA O ACOMPANHAMENTO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
 
A Comissão de Monitoramento e Avaliação, ao planejar as suas ações, objetivou propiciar ambiente
favorável à elaboração e entrega, nos prazos e datas pré-estabelecidas pelas Organizações Sociais, os
Relatórios de Prestação de Contas.
 
O presente relatório se pautou no Relatório de Prestação de Contas encaminhado pela Contratada bem
como por meio das visitas técnicas realizadas pela técnica da Comissão de Acompanhamento
Monitoramento e Avaliação, Eva Patrícia Bandeira de Mello, no período de 31 de março a 04 de abril do
ano corrente, onde foi possível participar de reunião com a equipe técnica e sanar dúvidas quanto as
metas e indicadores do Contrato de Gestão, participar da Assembléia Geral da ARESOL e
COOPSABOR e prestação de Contas aos associados e cooperados, realizar visita a 02 (dois) grupos
produtivos (Grupo Resistente Do Sertão - Comunidade Serrinha e Associação Dos Pequenos
Agricultores Familiares Da Lagoa Grande – Cansanção), participar de reunião com representantes do
Sindicato Dos Trabalhadores Rurais De Queimadas e visitar o Espaço de Comercialização Monte
Sabores, em Monte Santo e no período de 02 a 06 de junho do ano corrente, desta vez em companhia
da técnica da Casa Civil, Karina Oliveira, onde, além da reunião com a equipe do Cesol, visitamos o
espaço de comercialização Monte Sabores, a Escola Família Agrícola do Sertão e07 (sete) grupos:
Grupo Resistentes Do Sertão , na Comunidade de Serrinha, em Monte Santo; Associação Dos
Pequenos Agricultores Familiares Da Lagoa Grande, em Cansanção; Associação Comunitária de
Itapicuru, Monte Santo; Agro indústria da Fazenda do Rio Pequeno; Associação de Mulheres em Luta,
na Comunidade do Urubu, em Itiúba; Grupo Produtivo do Sítio do Félix e o Grupo de Mulheres
Resilientes da Caatinga, na Comunidade da Região de Pauzinhos em Campo Formoso.
 
Consoante definido a partir da data da vigência do contrato em tela, a Contratada deverá apresentar, no
período, os seguintes relatórios trimestrais e um relatório final, conforme cronograma.

Em observância à legislação aplicável à espécie, esta Comissão de Monitoramento e Avaliação elabora
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seus relatórios correspondentes a iguais períodos e encaminha ao Superintendente da Sesol, o qual
verifica e toma as providências de estilo.
O processo de elaboração do Relatório de Monitoramento e Avaliação se pauta no quanto apreciado no
relatório apresentado pela Contratada - OS (Organização Social) enquanto fiel presunção da verdade,
sendo subsidiado com elementos intrínsecos ao objeto de avaliação – cumprimento de meta e de
cláusula contratual – no período referenciado. A sua redação final ocorre à conclusão da análise do
relatório recebido, considerando, entretanto, que os documentos comprobatórios da execução das
ações foram compartilhados com a Comissão de Acompanhamento e Avaliação via mídia digital e
plataformas virtuais, a fim de que, complementarmente às informações inseridas no relatório de
prestação de contas, possam ser devidamente analisados; além de constar do corpo do relatório
apresentado, algumas fotografias, imagens de cards, gráficos, prints de tela, planilhas e comprovantes
de regularidade trabalhista, previdenciária e fiscal da executante.
 
5. COMPARATIVO DAS METAS PACTUADAS E DOS RESULTADOS ALCANÇADOS
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5.1 COMENTÁRIOS SOBRE OS RESULTADOS
 
CF.1 - Prestar assistência técnica com vistas a melhorar as condições de gestão e
gerenciamento do EES
 
CF 1.1.1 Empreendimentos da carteira do CESOL com EVE
 
O CESOL Piemonte Norte do Itapicuru e municípios revisaram e elaboraram mais 16 EVE’s conforme
prevê o contrato para o terceiro trimestre. Tais empreendimentos, embora já pertencentes da carteira
ativa desde o contrato anterior, estavam com os estudos de viabilidade defasados, dessa forma a
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atualização possibilitou retratar a realidade da atividade, com os ajustes necessários para a construção
do Plano de Ação.
Abaixo segue demonstrados os Empreendimentos com os EVEs realizados no período do 3º trimestre.
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CF 1.2.1 - Empreendimentos da carteira do CESOL com Planos de Ação
Informa a Contratada que no decorrer do 3º trimestre de execução do contrato de gestão, nas visitas
técnicas e após a realização do Estudo de Viabilidade Econômica - EVE foram realizados outros 16
(dezesseis) Planos de Ação dos EES, documento que pactuará as ações das assistências que serão
prestadas pela equipe do CESOL.
Abaixo segue relação dos Empreendimentos que tiveram os Planos de Ação elaborados.

CF 1.3.1 - Empreendimentos com assistência técnica prestada
Relata a contratada que, no 3º trimestre, foram prestadas assistências técnicas para 96
empreendimentos da carteira ativa. Tais assistências têm possibilitado a criação de novos produtos, o
melhoramento de rótulos, reorganização de espaços de produção de forma a potencializar a atividade
com melhoramento de fluxo produtivo, orientação para boas práticas, uso de vestimentas adequadas e
orientação para uso de equipamentos, além de ajustamento de receitas e design de forma geral,
viabilizando a comercialização, estímulo à divulgação através de redes sociais.
As assistências são prestadas de forma presencial e na sede dos empreendimentos, em busca de
atender diversas demandas específicas a cada grupo.
Dentre as atividades desenvolvidas destacam-se:
 
● Aplicação da metodologia FOFA;
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● Formação sobre espaços de comercialização e gestão coletiva;
● Construção de rótulos e embalagens;
● Avaliação sobre os processos de organização e gestão do grupo;
● Construção de tabela nutricional;
● Articulação para compra de frutas;
● Evento de Estímulo ao Consumo Responsável;
● Criação de Redes Sociais
● Articulação de fomento à coleta seletiva
● Ações de estímulo ao acesso ao crédito (quando for o caso)
● Venda institucional (PNAE);
● Comercialização em Lojas fomentadas pelo CESOL - Rede Monte Sabores;
● Participação em eventos e Feiras de economia solidária;
● Estímulo à comercialização em Espaços convencionais de comercialização;
● Elaboração de projeto para o FRS do CESOL;
● Escolha e compra de EPI;
● Articulação de mapeamento de possíveis novos mercados convencionais;
● Readequação da ordem de equipamentos em agroindústrias;
● Orientação para manutenção e uso de equipamentos;
● Encontro sobre gestão de agroindústrias.
 
Além das assistências prestadas acima, os técnicos do Cesol, em parceria com agentes de negócios,
tem prestado outras assistências aos empreendimentos no que diz respeito ao acesso a equipamentos
e agroindústrias, tais como:
 
● Assistência técnica gerencial e organizativa (feita principalmente pelos agentes socioprodutivos);
● Assistência técnica comercial (realizada com auxílio do agente de vendas e da equipe técnica da
COOPERSABOR);
● Melhoramento de produtos;
● Comunicação, divulgação e design;
● Criação de Redes Sociais;
● Formação e incentivo a práticas agroecológicas e estímulo ao consumo responsável.
Empreendimentos com assistência técnica prestada no decorrer do trimestre.

Relatório 00123174789         SEI 021.2131.2025.0004275-52 / pg. 10



Relatório 00123174789         SEI 021.2131.2025.0004275-52 / pg. 11



Relatório 00123174789         SEI 021.2131.2025.0004275-52 / pg. 12



Relatório 00123174789         SEI 021.2131.2025.0004275-52 / pg. 13



Relatório 00123174789         SEI 021.2131.2025.0004275-52 / pg. 14



 
CF 2.1.1 - Empreendimentos com produtos inseridos em mercados convencionais
 
Relata a contratada que no processo de assistência técnica a ampliação de capacidade comercial dos
grupos para a inserção dos produtos em mercados convencionais tem se fortalecido a cada trimestre.
Estes espaços de comercialização se configuram através da inserção dos produtos em eventos
diversos, tais como nos festejos juninos, em mercados convencionais propriamente dito (espaços
físicos), através das redes sociais, serviços de entrega em bufês em eventos, venda porta em porta,
feiras e aquisição de frutas para transformar em polpas.
 
A comercialização em rede é também uma das ações importantes viabilizadas pelo CESOL em parceria
com a COOPERSABOR. A articulação é realizada com cooperativas parceiras, centrais de
cooperativas, como Arco Sertão e Central da Caatinga, além de Centros Públicos de Economia
Solidária dos territórios do Portal do Sertão, Bacia do Jacuípe, Sertão do São Francisco e Piemonte da
Diamantina. Além desses, outros espaços parceiros fazem parte dessa rede de comercialização, tais
sejam:
● Espaço COOPCAF- Cooperativa da Agricultura Familiar de Queimadas;
● Espaço de comercialização da agricultura familiar e economia solidária de Andorinha - situado no
centro da cidade;
● Espaço Tecendo Sabores - localizada na cidade de Nordestina;
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● Quitanda da Agricultura Familiar - na cidade de Campo Formoso e
● Espaço de comercialização da agricultura familiar - na cidade de Quijingue.
● Espaço de comercialização Recanto Sabores da Terra
Ainda neste trimestre, a COOPERSABOR tem dialogado com o Frig Bahia acerca da comercialização
de carne e ovos. Tais alimentos têm dificuldade de inserção para a comercialização em virtude das
regras da vigilância sanitária. Dessa forma foi iniciada a construção de um entreposto para certificação
de ovos e articulado um diálogo para abate e corte de carnes de cabras e ovelhas em parceria com o
Frig Bahia. Existe também processo de articulação para venda através de empresas que buscam o
incentivo fiscal do governo federal através da triangulação de produtos com isenção de impostos para
empresas que fazem aquisição de produtos com baixa emissão de carbono em sua fabricação.
Outra articulação da equipe do Cesol Piemonte Norte do Itapicuru e COOPERSABOR é com a
Secretaria de Educação de São Paulo para o fornecimento de alimentos zero açúcar na alimentação
escolar.
 
No 3º trimestre a comercialização nos mercados convencionais, através da articulação do CESOL em
parceria com a COOPERSABOR, foi de R$ 223.554,00 (duzentos e vinte e três mil quinhentos e
cinqüenta e quatro reais).
 
Segue abaixo na tabela a relação de empreendimentos que tem produtos inseridos em mercados
convencionais.
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O Portfólio dos produtos inseridos nos mercados convencionais foi anexado ao relatório para
comprovação.
 
CF.2- Prestar assistência técnica para comercialização de produtos dos empreendimentos
atendidos pelo Cesol
 
CF 2.2.1 - Empreendimentos com aspectos do produto/serviço melhorado
 
As melhorias realizadas pela Contratada no 3º trimestre foram: revisão de rótulos e informações
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nutricionais, criação de novas embalagens, melhoria em aspectos da produção (infra-estrutura
produtiva) e aquisição de equipamentos, além das melhorias para alterar a aparência e qualidade dos
rótulos, realização de testes de validade de novos produtos, alteração de informações nos rótulos para
identificar teor de açúcar, sal e gordura, dentre outros elementos.
 
Alterações nas unidades produtivas foram algumas das melhorias realizadas a partir das demandas que
surgem tanto por razões relacionadas à viabilidade econômica como para garantia da qualidade e
condições de produção, desta forma possibilitando a ampliação de comercialização.
 
As melhorias impressas nos produtos dos grupos produtivos levam em consideração os seguintes
aspectos:
 
● Perecibilidade (melhoria de embalagens e formas de acondicionamento);
● Qualidade (Embalagens, alteração de receitas, produção de matéria prima local dentre outros);
● Quantidade (produção em quantidade suficiente para atender as demandas de mercado);
● Padronização (produtos padronizados, embalagens e rótulos que se relacionem com as atividades
produtivas de cada grupo ou das cadeias produtivas dos empreendimentos assistidos);
● Diferenciação (As melhorias de produtos levam em consideração a diferença dos produtos da
economia solidária se comparados com os produtos de outras origens);
● Sazonalidade;
● Embalagem (As embalagens levam em consideração diversos aspectos, dentre eles: apresentação,
segurança, estética e armazenamento. Hoje é uma das principais demandas de melhorias);
● Verificação das condições e valores de compra de insumos;
● Redefinição de processos produtivos (Segurança e boas práticas de fabricação);
● Criação de novos produtos;
● Embalagens e rotulagens (adequando às novas exigências de mercado);
● Agregação de valor a partir da matéria prima local;
● Precificação (através do EVE e definição de preço justo);
● Tendência de consumo;
● Selo da Agricultura Familiar (o CESOL em parceria com a COOPERSABOR tem
solicitado selo da agricultura familiar para os empreendimentos filiados da cooperativa e que tem esta
origem. (O selo agrega valor e permite melhor identificação por parte do mercado consumidor).
● Certificação
● Logística produtiva (adequação de fluxo produtivo com instalação e reposicionamento de
equipamentos.
 
Anexo ao relatório foi encaminhado portfólio com fotos dos produtos e descrição das melhorias
realizadas.
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CF 2.3.1 - Plano de Marketing para os produtos e serviços da Rede de Comercialização dos EES
atendidos pelo CESOL
 
Não se aplica ao trimestre.
 
CF 2.3.2 - Peças de comunicação e propaganda desenvolvidas e veiculadas
 
No 3º trimestre de execução as peças de comunicação e propaganda foram priorizadas no que diz
respeito à manutenção do engajamento do público nas redes sociais, a melhoria de conteúdos
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produzidos e a criação de estratégias específicas para campanhas sazonais e eventos locais. O uso de
vídeos curtos, depoimentos de empreendedores e postagens interativas permitiram aproximar ainda
mais os consumidores dos territórios dos produtos e empreendimentos da economia solidária. A
comunicação também foi voltada à documentação e divulgação de experiências de sucesso, reforçando
a visibilidade das boas práticas e dos impactos sociais e econômicos nos municípios de Monte Santo,
Cansanção, Itiúba, Nordestina e Queimadas. Coberturas fotográficas e audiovisuais nas feiras,
capacitações e ações comunitárias fortaleceram a narrativa da autogestão e da resistência nos
territórios.
 
Desta forma, a Contratada tem executado as ações previstas no Plano de Marketing no que diz respeito
ao desenvolvimento e veiculação de peças de comunicação e propaganda com o objetivo de alcançar
um público cada vez maior nos territórios atendidos pelo CESOL Piemonte Norte do Itapicuru,
fortalecendo, dessa forma, a presença e a visibilidade da COOPERSABOR, parceira comercial da
ARESOL que atua em quase todo o estado da Bahia.
 

As peças de comunicação e propaganda criadas pelo Cesol Piemonte Norte do Itapicuru foram cards e
vídeos divulgados nas redes sociais e site da Organização Social ARESOL e das rádios postes de
Monte Santo e Itiúba dos eventos abaixo relacionados:
- Página CESOL (Instagram) – 454 seguidores – Devido os ataques de hakeamento que houve nas
páginas do facebook e instagram a conta oficial do CESOL, com 1.082 sguidores, foi banida, seguimos
na reestruturação dessa nova rede, que nos últimos trintas dias teve 54 mil visualizações.
- Instagram ARESOL– 7.207 seguidores, com 390,5 mil visualizações nos últimos 30 dias.
- Instagram Monte Sabores- 5.229 seguidores - Com aumento considerável de seguidores no trimestre.
- Instagram da Coopersabor- 4.275 seguidores.
- Disparos através de grupos de Whatsapp e site institucional.
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As postagens podem ser verificadas nas páginas:
https://www.instagram.com/cesolitapicuru?igsh=N3UwcHExZmh1OGk=
https://www.instagram.com/montesaboress?igsh=MTBydWUzczJhbnVwMg==
https://www.instagram.com/instaresol?igsh=aDFpcmpqb2VxcmZ2
CF 2.3.3 - Empreendimentos com redes sociais criadas e apoiadas
 
A equipe do Cesol, durante as visitas técnicas, viabiliza e estimula os empreendimentos atendidos
quanto à criação das redes sociais (Instagram).
 
O Cesol pensando no fortalecimento dos grupos econômicos solidários e valorização dos saberem
locais tem trabalhado com os empreendimentos o manuseio de recursos de comunicação para a
seleção de conteúdos para postagens, técnicas para fotografar dentre outros.
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CF 2.3.4 - Participação em Feiras de Economia Solidária/Agricultura Familiar/Exposições
No trimestre analisado, a Contratada, através dos empreendimentos acompanhados, participou de 04
(quatro) feiras de economia solidária, conforme descritas abaixo:
- IIIº Festival do Umbu – Região de Pauzinhos - Campo Formoso  - 4 de maio - realizado pelo
CESOL em parceria com a comunidade local se tornou um grande momento de celebração da vida das
pessoas que possuem relação com as comunidades do entorno e que trabalham com a agricultura
familiar e a economia solidária. O Cesol Piemonte Norte do Itapicuru e Municípios contou com o apoio
do Governo do Estado da Bahia, através da ADESBA, no fornecimento do KIT FEIRA, para cerca de 40
empreendimentos, que movimentaram $60.000,00 (sessenta mil reais), aproximadamente, com as
vendas.
 
- Iº Festival Nordestino de Economia Solidária – Centro de Convenções da Bahia – Salvador - 07
a 11 de maio – O festival reuniu diversos expositores do Nordeste bem como dos Centros Públicos de
Economia Solidária da Bahia, com exposições, vendas, atividades formativas, oficinas e shows musicais
durante os dias de evento. O CESOL Piemonte Norte do Itapicuru e municípios se fizeram presente
através de representantes de 05 grupos, equipe técnica e coordenações geral e de articulação
garantindo a exposição e comercialização de produtos de 18 empreendimentos da carteira ativa.
 
- X EXPOAGRISOL- Exposição da Agricultura Familiar e Economia Solidária – Comunidade
Lagoa Grande, município de Cansanção, dias 30 e 31/05/2025 - o CESOL em parceria com a
Associação dos Pequenos Agricultores Familiares da comunidade Lagoa Grande, articulou 06 (seis)
empreendimentos para participar da X EXPOAGRISOL com exposição dos produtos conforme
programação:
● Cerimônia religiosa de ação de graças;
● Atraçoes cultural das comunidades locais;
● Exposição e comercialização de produtos da Economia Solidária, Agricultura Familiar, caprinos,
ovinos, suínos e aves;
● Festa dançante.
 
NATURALTECH - BIOFAR 2025 - M aior feira de negócios da América Latina - de 11 a 14 de junho
de 2025, no Distrito Anhembi, em São Paulo - dedicada exclusivamente a produtos naturais,
orgânicos e sustentáveis, realizada em parceria com a Bio Brazil Fair, reuniu mais de 60 mil visitantes
nos quatro dias, dentre consumidores, empresários, cooperativas, autoridades políticas, como também
a exposição de produtos dos empreendimentos acompanhados pelo CESOL Piemonte Norte do
Itapicuru, através da participação da COOPERSABOR. Os produtos com maior destaque foram os
derivados do licuri, como o biscoito, bala e licuri in natura.
No evento foram realizadas rodas de negócios que possibilitou diálogo com empresas de São Paulo,
Minas Gerais e Bahia, além da Secretaria de Educação de São Paulo para entrega de alimentos
derivados do licuri para a merenda escolar.
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FLICAN- Festival Literário de Canudos – 23 a 27/07/2025 – a equipe do CESOL articulou a
participação de empreendimentos para a participação e comercialização dos produtos bem como
apresentação institucional sobre a política pública.
 

 

 
CF 2.3.5 - Resultado das vendas dos empreendimentos de economia solidária acompanhados
pelo Cesol
Embora este indicador seja um índice gerencial, a Contratada acompanha e monitora o resultado das
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vendas dos empreendimentos bem como sua evolução econômica. O acompanhamento desses
resultados é importante para a compreensão dos EES quanto à necessidade dos registros, para que,
dessa forma, possa mensurar a capacidade de produção e os possíveis prejuízos.
Vale ressaltar que os resultados obtidos pelo CESOL Piemonte Norte do Itapicuru podem variar de
acordo com a época do ano e o tipo de produto comercializado, como produtos sazonais que
apresentam picos de demanda em determinadas épocas.
Os mercados institucionais, o PAA (Programa de Aquisição de Alimentos) e o PNAE (Programa
Nacional de Alimentação Escolar), representam cerca de 90% das vendas dos empreendimentos.
Neste 3º trimestre, em especial, as vendas em eventos e comercialização de itens relacionados aos
festejos juninos foi fator importante para os grupos acompanhados.
Abaixo estão relacionados 22 empreendimentos com detalhamento das vendas.
 

 
CF 2.3.6 - Empreendimentos com produtos inseridos em mercado institucional/compras públicas
O CESOL Piemonte Norte do Itapicuru em diálogo com os órgãos públicos propõe a inserção de
produtos nas chamadas públicas e organiza a documentação dos membros dos empreendimentos para
o certame, inclusive contribuindo na elaboração das propostas de vendas.
No 3º trimestre foram aprovadas 08 propostas para comercialização através do PAA- Programa de
aquisição de Alimentos. Através da COOPERSABOR é possível celebrar contratos com diversos
municípios no fornecimento de alimentos para a alimentação escolar e o resultado da comercialização
foi de valor de R$ 197.944,90 (R$ cento e noventa e sete mil, novecentos e quarenta e quatro reais e
noventa centavos).
 
No quadro segue relacionados os empreendimentos com produtos inseridos e comercializados nos
mercados institucionais.
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CF 2.3.7 - Número de empreendimentos comercializando com apoio do Cesol
 
Informa a contratada que todos os empreendimentos que receberam assistência técnica do CESOL
tiveram apoio para o processo de comercialização. Tal apoio se deu de diferentes formas: Articulação e
apoio logístico, inserção dos produtos nas Lojas Monte Sabores, estímulo e apoio para participação em
feiras e eventos, apoio para comercialização institucional (principalmente PNAE).
 
No trimestre analisado mais 03 (três) grupos comercializaram com o apoio do Cesol Piemonte Norte do
Itapicuru, totalizando 35 empreendimentos, que dentre outros produtos, comercializaram frutas colhidas
ou/e articulados 14.689 quilos de cajá, maracujá do mato, acerola e maracujina, equivalendo um valor
total de R$ 54.716,80 (cinqüenta e quatro mil setecentos e dezesseis reais e oitenta centavos).
.
Segue relação dos empreendimentos com especificação do espaço onde a comercialização foi
realizada:
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CF.3 - Prestar assistência técnica para aumentar a capacidade de integração, cooperação e
intercooperação dos empreendimentos atendidos pelo CESOL
 
CF 3.1.1 - Empreendimentos inseridos em Redes de comercialização
 
O CESOL Piemonte Norte do Itapicuru e municípios têm buscado construir uma rede de parcerias com
instituições que dialoguem com os princípios da economia solidária, objetivando a ampliação da
comercialização dos produtos dos empreendimentos atendidos.
 
A COOPERSABOR cumpre importante papel no que diz respeito à comercialização dos grupos
produtivos atendidos, proporcionando visibilidade nos diversos espaços. Para além da
COOPERSABOR, outros espaços possibilitaram aos empreendimentos a comercialização dos produtos,
é o caso da COOPCAF-Cooperativa dos Agricultores Familiares de Queimadas, UAPAC- União das
Associações de Cansanção, COOAFACS- Cooperativa de Agricultores Familiares de Quijingue e
Semiárido, e SINTRAF de Andorinha e o espaço Sabor da Terra, em Senhor do Bonfim, que foi
inaugurado neste trimestre com apoio do CESOL.
 
A comercialização em rede se dá a partir de parcerias com outras cooperativas e/ou rede de
cooperativas parceiras, Centros Públicos de Economia Solidária, sindicatos, dentre elas destacamos:
Rede Pintadas, UAPAC, ADESBA, COOPCAF, ARCO SERTÃO, bem como entre os próprios
empreendimentos, que conseguem fazer intercâmbio entre os seus produtos, como por exemplo para
esta prática é o uso do licuri e da fécula para a produção de itens como doces, beijus e granulados; a
matéria prima para confecção de artesanatos com a palha de licurizeiro, e na produção de bolos e
demais itens para a alimentação escolar.
 
A Contratada e a COOPERSABOR tem possibilitado a inserção dos produtos dos empreendimentos em
espaços diversos de comercialização: feiras, exposições, comércio institucional, redes de cooperativas,
mercado convencional, espaços de comercialização, eventos em escolas, prefeituras, associações e
cooperativas. A COOPERSABOR compõe a rede de cooperativas Central da Caatinga com importantes
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espaços de comercialização a exemplo do Armazém da Caatinga em Juazeiro- BA.
 
A carta de adesão é o instrumento utilizado para adesão dos empreendimentos à Rede Monte Sabores
e demais espaços de comercialização. As cartas foram encaminhadas anexas ao relatório de prestação
de conta como comprovação dos 64 empreendimentos à rede.
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CF 3.2.1 - Cooperativa constituída com fins de comercialização
 
Este indicador não se aplica ao trimestre.
 
CF 3.3.1 - Manutenção de Fundo Rotativo Solidário com participação dos EES atendidos pelo
CESOL
 
No decorrer do 3º trimestre, dois grupos produtivos acessaram o FUNDO ROTATIVO SOLIDÁRIO do
CESOL para aquisição de embalagens e compra de EPIs para manipulação de alimentos.
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O Fundo Rotativo Solidário é uma estratégia de acesso ao crédito aos empreendimentos que
transcende à política de acesso a recurso. Esta metodologia é praticada pela OS ARESOL desde a sua
constituição e por outras organizações que vêem nessa prática uma ação de Finanças Solidárias como
uma importante prática de solidariedade e responsabilidade para com o processo organizativo.
 
O CESOL Piemonte Norte do Itapicuru e municípios garante aos empreendimentos uma importante
fonte de recurso que possibilita a melhoria da sua atividade produtiva através da compra de insumos,
equipamentos, infra estrutura e capital de giro. Segue os critérios expostos no Regimento Interno
constituído de forma participativa com os grupos produtivos e entidades parceiras. Para acessar o
recurso, os grupos participam de eventos formativos sobre o tema, avaliação sobre a viabilidade
econômica, social e ambiental do projeto e construção do Regimento Interno, além disso, o comitê
gestor visita o empreendimento e avalia a necessidade e viabilidade do empreendimento.
 

 
CF 3.4.1 - Número de empreendimentos inseridos nas Lojas fomentadas pelo CESOL
 
Os produtos dos grupos acompanhados são inseridos nas lojas da Rede Monte Sabores, nos espaços
físicos dos municípios de Monte Santo, Itiúba e num espaço de apoio da cidade de Senhor do Bonfim e
Nordestina.
 
Como a gestão da Rede Monte Sabores é realizada de forma compartilhada com a participação dos
grupos, reuniões são realizadas regularmente com equipe técnica do CESOL e os empreendimentos e
tem como pauta a comercialização através desses espaços.
Os espaços fomentados da UAPAC- União das Associações de Cansanção, Recanto dos Sabores,
Espaço Sabor da Terra, em Senhor do Bonfim, o Espaço da Cooperativa dos Pequenos Agricultores
Familiares de Queimadas - COOPCAF e o Espaço Sabor da Caatinga de Andorinha recebem apoio
logístico do CESOL para a comercialização dos produtos de empreendimentos.
No 3º trimestre a comercialização na Rede Monte sabores foi de, aproximadamente, R$ R$ 88.645,08
(oitenta e oito mil seiscentos e quarenta e cinco reais e oito centavos).
 
O instrumento de controle usado é através de recibos de controle de pedidos e consignação com
informações referentes à cooperativa, empreendimento, quantidades e valores dos produtos
comercializados.
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CF 3.5.1 - Eventos de estímulo ao consumo responsável
 
O Cesol Piemonte Norte do Itapicuru realizou, em maio de 2025, evento de Consumo Responsável na
Escola Municipal Vereador Celso Evangelista, da comunidade de Lagoa do Saco, em duas etapas. A
primeira ocorreu no dia 27 de maio, na comunidade Rio Pequeno, com a participação do Grupo
Produtivo Sabor do Licuri e a segunda etapa no dia 29 de maio, na comunidade Serrinha, com o Grupo
Produtivo Resistente do Sertão. As atividades foram organizadas em parceria com a coordenação da
Escola e a nutricionista do município. Esta ação teve como objetivo aproximar os estudantes dos
empreendimentos da agricultura familiar apresentando os processos de produção do licuri e seus
múltiplos benefícios para o território.
 
Estas atividades proporcionaram aos alunos conhecerem de perto o trabalho das mulheres que
integram os dois grupos produtivos, responsáveis pelo beneficiamento do licuri e pelo fornecimento de
alimentos ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), compreenderem como o licuri, além
de um alimento regional, saudável e nutritivo, representa uma fonte de renda sustentável, de
preservação da Caatinga e de fortalecimento da identidade e cultura local.
 
Os temas abordados foram:
 
- A valorização do licuri, palmeira nativa da Caatinga, com grande potencial econômico e social;
 
- O papel da produção coletiva e do trabalho feminino na promoção da renda, do cuidado com o
meio ambiente e da soberania alimentar;
 
- A alimentação saudável e os alimentos regionais como componentes da cultura local e da
educação alimentar;
 
- A importância da autogestão, cooperação e solidariedade como princípios da economia
solidária, que diferenciam os grupos acompanhados pelo CESOL.
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O evento proporcionou uma vivência concreta dos princípios da economia solidária, aproximou os
estudantes da realidade dos empreendimentos locais e mostrou que o consumo pode ser uma escolha
ética, consciente e transformadora. O contato direto com os grupos produtivos permitiu refletir sobre
valores como cooperação, autogestão, justiça social e sustentabilidade. Além de fortalecer o vínculo
entre escola e comunidade, criando um espaço de aprendizado vivo e significativo.

 

 
CF 4. Monitorar a assistência técnica socioprodutiva
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CF 4.1.1 - Número de empreendimentos com informações atualizadas
A contratada mantém atualizada os 48 grupos produtivos solidários que integram a carteira ativa do
CESOL.

CF 4.2.1 - Percentual de beneficiários com informações atualizadas
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Informa a Contratada que a equipe do Cesol faz o levantamento de dados para alimentar o CAD
Cidadão durante as visitas técnicas.
 
Dentre as informações coletadas estão listadas situações diversas vivenciadas pelos empreendimentos
quanto à produtividade e comercialização, número de integrantes dos grupos produtivos e das famílias
atendidas.
Quanto aos beneficiários estão inseridas Comunidades Tradicionais de Fundo de Pasto (Lagoa do
Pimentel, Muquém e Bom Despacho (municípios de Monte Santo, Cansanção e Queimadas) e
Comunidades Quilombolas (Juazeiro dos Morenos e Tamanduá no município de Cansanção) e Áreas
de Reforma Agrária (Bela Conquista - Itiúba e Desterro do Alto Alegre-Monte Santo), totalizando,
aproximadamente 31 beneficiários, ressaltando que existe empreendimentos ainda em processo de
implantação ou reestruturação, que estão se organizando quanto aos seus integrantes.
Relata ainda que a OS ARESOL adquiriu um sistema próprio para a coleta desses dados: Sistema
Coletum. Este sistema é um aplicativo que facilita na sistematização destas informações a partir do
celular da equipe técnica de forma offline, onde são armazenados os dados.
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CF 4.3.1 – Relatório com a evolução da renda dos EES
 
Não se aplica ao trimestre.
 
CF 4.3.2 - Diagnóstico do impacto do Cesol no território com foco nos beneficiários
 
Não se aplica ao trimestre.
 
CF 5 – Articulação, governança e formação permanente.
CF 5.1.1 - Fomento de política pública municipal em economia solidária
 
Relata a Contratada que no 3º trimestre o CESOL realizou duas atividades de fomento de política
pública.
 
A primeira atividade foi uma audiência pública sobre o ataque de cães a caprinos e ovinos no território,
realizada na Câmara Municipal de Vereadores do município de Monte Santo, dia 06 de junho de 2025.
O debate foi acerca da necessidade de ações para combater os prejuízos que os trabalhadores e
trabalhadoras dessa cadeia produtiva vêm enfrentando por causa do aumento de ataque de cães a
animais de médio porte. Durante o evento, os trabalhadores ressaltaram para o prejuízo na economia
da família e do município e a forma como isso vem afetando a cultura alimentar e de trabalho nas
comunidades.
Estavam presentes representantes da gestão municipal, vereadores de Monte Santo e Uauá e
representações de organizações sociais que atuam na assistência técnica para agricultores e
agricultoras.
 
O segundo evento foi um Seminário Municipal de comercialização dos produtos da agricultura familiar –
Campo Formoso, dia 10 de junho de 2025 no auditório do SINTRAF de Campo Formoso, com o tema:
“Comercialização de produtos da agricultura familiar” onde debateu temas o estímulo à comercialização,
tanto nos mercados convencionais como no fortalecimento da feira agroecológica que se realiza a cada
15 dias no município, fortalecendo a comercialização institucional através do PAA e PNAE.
Este seminário contou com a presença de agricultores e agricultoras atendidas pelo CESOL no
município, agentes públicos e representantes de organizações locais. Esta atividade proporcionou a
criação de uma comissão que irá se empenhar no processo de fortalecer a feira agroecológica e
diálogar com o poder público objetivando a inserção dos produtos da agricultura familiar na alimentação
escolar.
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CF 5.2.1 - Realização de evento formativo em economia solidária
 
O Cesol Piemonte Norte do Itapicuru e municípios realizou evento formativo em economia solidária no
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dia 15 de maio de 2025, na sede da ARESOL, em Monte Santo para os empreendimentos da economia
solidária da carteira ativa do respectivo CESOL.
O evento contou com a participação de 62 pessoas, representando diversos grupos produtivos, foi
conduzida, no primeiro momento, por Gilmar Andrade, professor e coordenador do CAEDTEC/UNEB,
espaço de experimentação de práticas para a produção agroecológica, abordou temas como
agroecologia e certificação orgânica. A participação dos grupos produtivos ressaltou a certificação
orgânica e a importância da melhoria de renda e também a coerência do modelo de produção dos
grupos, bem como a certificação orgânica participativa, como uma ferramenta mais justa, acessível e
alinhada à realidade dos agricultores familiares.
Como referência, foi apresentada a experiência da Rede Povos da Mata que atua nos Estados da
Bahia, Pernambuco e Sergipe, evidenciando o potencial da organização em rede na ampliação de
canais de comercialização e valorização dos produtos agroecológicos.
Dados da COOPERSABOR foram apresentados e demonstrou a importância dos mercados
institucionais, como o PAA e o PNAE para a comercialização da produção dos cooperados.
 
O segundo momento foi realizado por Tiago Pereira, coordenador do Programa Bahia Sem Fome, que
conduziu a formação com foco na análise da conjuntura nacional e estadual, destacando os desafios e
as oportunidades para o fortalecimento da sociedade civil. Este encontro reforçou a importância da
organização popular como caminho para enfrentar as estruturas que não favorecem o modo de
produção da Economia Solidária e construir alternativas sustentáveis e democráticas nos territórios.

 
CF 5.3.1 - Plenária com EES atendidos pelo CESOL
 
Não se aplica ao trimestre.
 
CF 5.4.1 - Qualificação da equipe do CESOL
Tema: MROSC – Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil
Data: 13 de maio de 2025
Local: Sede da ARESOL – Monte Santo (BA)
Parceria: CAR/SDR – Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional / Secretaria de
Desenvolvimento Rural.
 
A equipe do Cesol Piemonte Norte do Itapicuru e municípios participou da atividade formativa realizada
no dia 13 de maio, na sede da ARESOL, em Monte Santo com o tema “MROSC – Marco Regulatório
das Organizações da Sociedade Civil”, desenvolvida em parceria com a CAR/SDR.
Esta formação tem por objetivo capacitar os participantes para a adequada gestão e prestação de
contas dos termos de colaboração celebrados entre organizações da sociedade civil e o Governo do
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Estado da Bahia, no âmbito da política de fortalecimento da economia solidária e da agricultura familiar.
 
Além da equipe do Cesol o evento contou com a participação de representantes de empreendimentos
econômicos solidários e associações comunitárias do Contrato de Gestão.
A formação foi conduzida por profissionais da CAR/SDR, Florisvaldo Junior (agente territorial), Keila
Almeida, Francisco Texeira (ambos contadores) e Edvaldo Texeira (Chefe de escritório) que
compartilharam orientações técnicas e legais, com base nas normativas do MROSC e nas experiências
de execução já vivenciadas por outras organizações.
 
Os conteúdos abordados foram:
- Fundamentos e princípios do MIROSC;
- Diferenças entre convênios, termos de colaboração e termos de fomento;
- Elaboração de planos de trabalho e marcos de resultados;
- Execução física e financeira de projetos;
- Prestação de contas: fluxos, prazos e documentos exigidos;
- Utilização da plataforma TransfereGov;
- Cuidados na gestão dos recursos públicos e boas práticas de transparência;
- Exemplos de erros comuns e estratégias para sua prevenção.
 
Dúvidas foram sanadas aos participantes quanto à organização documental, comprovação de
despesas, cronogramas e fluxos de execução, além da troca de experiências que permitiu a
identificação de desafios comuns e oportunidades de melhoria nos processos internos e alguns
encaminhamentos foram acordados, tais como:
 
- Elaboração de um modelo orientador de plano de trabalho e prestação de contas, adaptado à
realidade dos empreendimentos;
- Produção de material informativo acessível (cartilha ou guia prático) sobre o MIROSC, voltado às
lideranças comunitárias;
- Realização de novas capacitações periódicas com foco nos aspectos administrativos, jurídicos e
contábeis da gestão de projetos sociais.
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Todos certificados foram encaminhados via mídia digital.
 
CF.6 - Assistência Técnica em empreendimentos com atuação em Resíduos Sólidos
 
CF 6.1.1 - Assistência técnica para os empreendimentos que atuam com resíduos sólidos
 
A Contratada tem dado continuidade no mapeamento aos empreendimentos que atuam com Resíduos
Sólidos no território Piemonte Norte do Itapicuru. Dentre as buscas, foi realizada visita técnica ao
empreendimento Reciclar e Reciclagem Andorinha, dia 04 de julho de 2025. A associação encontra-se
fragilizada com apenas 01 membro. A estratégia adotada pelo Cesol no processo de assistência técnica
foi na elaboração do Plano de Ação com o objetivo de reestruturar a associação e retomar a adesão
dos associados e de novos membros.
 

 
CF 6.2.1 - Ações de Fomento para coletiva seletiva nos municípios atendidos pelo CESOL
Durante o terceiro trimestre, relata a contratada que duas ações de fomento foram realizadas no
território, uma foi a entrega de 04 coletores para garantir a coleta seletiva de materiais na sede do
município de Monte Santo. Essa iniciativa é importante para fortalecer o compromisso da comunidade
com a prática dessa ação bem como para os trabalhadores do setor.
Tais coletores estão disponibilizados em um local estratégico para atender a população local, no centro
do município de Monte Santo e da fábrica de produção de polpas de frutas, empreendimento que

Relatório 00123174789         SEI 021.2131.2025.0004275-52 / pg. 46



dispensa diversos tipos de materiais.
A segunda ação de fomento não foi mencionada no relatório, assim, diante do exposto a meta não foi
atingida.
 
 
CF 6.3.1 - Estruturação de rede com EES que atuam com resíduos sólidos no território
 
Relata a Contratada que o debate acerca dos resíduos sólidos tem avançado ao longo do 3º trimestre e
dado continuidade ao diálogo entre o CESOL e demais agentes que estão atuando neste sentido.
Informa, ainda, que no trimestre continua atuando junto à experiência existente no município de
Andorinha através de uma cooperativa existente no território.
 
Para a estruturação da rede é preciso que os envolvidos estejam em sintonia para o bom andamento
dos trabalhos. Assim, diante do exposto, foi realizada reunião de mediação de conflitos com os
catadores de materiais recicláveis que atuam no lixão de Andorinha, dia 23 de maio, com o objetivo de
mediar os conflitos existentes entre os catadores e Poder Público Municipal, onde este tem atuado no
sentido de fechar o lixão, atendendo às recomendações do Ministério Público.
A equipe técnica do Cesol segue atenta à situação da cooperativa e planeja ações concretas de
intervenção junto às demais iniciativas desenvolvidas pelos catadores e através da gestão pública do
município.
 

 
CF.7 - Assistência Técnica em Microcrédito
 
CF 7.1.1 - Empreendimentos com orientações para acesso ao microcrédito
A sede da Associação Comunitária Serrinha - Monte Santo recebeu empreendimentos para apresentar
as possibilidades de financiamento do micro crédito, as diferentes formas de acesso e sua devolução,
dia 01 de julho de 2025, com a participação de 13 integrantes do grupo Resistentes do Sertão e demais
sócios da associação local, a coordenadora do CESOL e Agente de Negócios da unidade produtiva,
além de ex-agente de crédito do Banco do Nordeste.
 
O objetivo da atividade foi proporcionar informações para que o empreendimento possa avaliar e tomar
decisões no que diz respeito ao crédito que melhor atenda às suas necessidades e capacidade de
devolução.
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CF 7.2.1 - Empreendimentos encaminhados para o microcrédito (meta condicionada ao
empreendimento)
 
Conforme relatado nos trimestres anteriores, os empreendimentos, em sua maioria, não se sentem
seguros em acessar o crédito para fins coletivos, diz que acessam o fundo rotativo, pois alegam que se
faz necessário mais formação quanto aos benefícios que o microcrédito possa melhorar as condições
da produção.
Isto posto, a contratada realizou encontros de sensibilização sobre o acesso ao crédito demonstrando
as diversas formas de pagamento, mas, ainda assim, nenhum grupo acompanhado foi encaminhado
para o microcrédito.
 
CF 7.3.1 - Empreendimentos que acessaram microcrédito (meta condicionada ao
empreendimento)
 
Conforme relatado no CF 7.2.1. no trimestre analisado nenhum empreendimento atendido pelo CESOL
Piemonte Norte do Itapicuru e Municípios acessou microcrédito, contudo o empreendimento Associação
dos Agricultores de Serra Da Carnaíba manifestou interesse em acessar o Fundo Rotativo Solidário.
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CG.1 Gestão Administrativa Financeira
 
CG 1.1.1 - Conformidade das despesas efetuadas pela OS
As despesas efetuadas foram efetivadas em conformidade com Plano de Trabalho. Observou-se o
efetivo gerenciamento do serviço da assistência; que a Contratada respondeu pelas obrigações,
despesas e encargos na forma da legislação em vigor; efetuou o pagamento de taxas e impostos;
movimentou os recursos financeiros transferidos pelo Estado da Bahia em acordo com as modalidades
pactuadas.
 
1.2.1 – Limite de Gastos com pessoal
 
A Contratada apresenta despesa com pessoal conforme programação prevista, cumprindo com o limite
estabelecido de 80% do valor da receita estabelecido para a rubrica.
 
CG. 2 Gestão de Aquisições
 
CG 2.1.1 - Aplicação de regulamento de compras
 
A Organização Social tem seguido o regulamento de compras.
 
CG 2.2.1 - Pessoal contratado de acordo com os requisitos qualitativos exigidos
 
Conforme prevê o indicador, para as etapas de contratação de pessoal, a contratada seguir os
requisitos, conforme o previsto em edital. Todas as contratações realizadas até o presente relatório de
prestação de contas observaram os critérios de seleção para o cargo, considerando formação
acadêmica e complementar, atuação no território, experiência na área que concorre à vaga e
conhecimento sobre a temática da economia solidária.
Portanto, os requisitos quali e quantitativos exigidos foram preenchidos.
 
CG 2.2.2 - Pessoal contratado de acordo com o quantitativo exigido
 
Verifica-se que a Organização Social realizou, conforme a previsão do edital, contratação de
profissional que atendesse ao quadro de dimensionamento de pessoal estabelecido no edital, assim
como os requisitos qualitativos mínimos para execução dessas funções.
 
CG. 3 - Gestão do Controle
 
CG 3.1.1 - Prestação de contas do Contrato de Gestão
 
A Contratada seguiu o modelo de Relatório de Prestação de Contas orientado pela Comissão de
Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação, contudo não foi apresentado no prazo deliberado de 05
dias úteis ao final do trimestre.
 
 
3.2.1 - MANIFESTAÇÃO DOS CONSELHOS DA OS
 
Não se aplica ao trimestre.
 
CG 3.3.1 - Cumprimento de cláusula contratual
 
Não houve constatado descumprimento de cláusula contratual por parte da Contratada
 
CG 3.3.2- Responsabilização de irregularidades pelos órgãos de controles
Até o presente momento não houve registrado manifestação de órgão de controle, acerca do Contrato
de Gestão.
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CG 3.3.3 - Pesquisa de Satisfação
A Organização Social tem seguido a pesquisa de satisfação conforme previsto no edital.
A pesquisa de satisfação aplicada pela contratada aos 20 beneficiários atingiu uma boa aceitação em
relação aos serviços do CESOL e teve como objetivo mensurar a percepção destes em relação às
ações realizadas, identificando os pontos fortes e levantar sugestões para possíveis melhorias. De
acordo com as respostas coletadas foi traçado um panorama das experiências dos empreendimentos
acompanhados, com abordagem dos aspectos como freqüência de participação, qualidade do
acompanhamento técnico, acessibilidade, impacto percebido e demandas por capacitações específicas.
Os resultados estão representados nos gráficos a seguir onde fornecem subsídios para o
aprimoramento contínuo das atividades e estratégias desenvolvidas pela CESOL.
Abaixo estão listados os principais dados da pesquisa aplicada:
 
RESPOSTAS DOS QUESTIONARIOS
 
2. Porcentagem de Respostas para Cada Gráfico
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1. Avaliação do Serviço Prestado:
10) Comentários ou sugestões.
As sugestões dos beneficiários pelos serviços prestados pelo Cesol Piemonte Norte do Itapicuru se
resumiram em:
Entrevistados:
 
A devolutiva da pesquisa de satisfação apresentou a identificação de 48 nomes de 51 pessoas que
responderam ao questionário, a maioria com nomes completos, sugerindo um levantamento realizado
com representantes de empreendimentos assistidos.
1.2. Análise dos gráficos referente as respostas dos entrevistados
1- Como você avalia o seu aprendizado considerando a metodologia do CESOL?
Tendência: Avaliações predominantemente positivas. 64,7% consideram aprendizado excelente,
enquanto 35,3% consideram aprendizado bom. Não há registro negativo para este quesito de avaliação
Análise: A percepção geral é de que os técnicos possuem uma relação positiva com o público
atendido, atuando de forma satisfatória para atenderem o objeto do contrato de gestão.
Atenção: A demanda por aumento da equipe técnica foi citada, sugerindo sobrecarga.
Demanda:
Recomendações: Sugere-se criar alternativas para melhorar a presença dos técnicos nos grupos, com
canais diretos de comunicação à distância para os períodos de intervalo entre uma visita e outra,
possibilitando reduzir queixas de demoras entre visitas.
2- Você é capaz de compreender a importância do Estudo de Viabilidade
Econômica o Empreendimento?
Tendência: Compreensão boa a excelente
Análise: Os membros dos empreendimentos possuem uma compreensão satisfatória da importância do
Estudo de Viabilidade Econômica – ferramenta utilizada pelo CESOL no processo de assistência
técnica.
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Conclusão: embora a avaliação seja majoritariamente positiva e satisfatória, alguns empreendimentos
indicam possuir dificuldades de compreensão do uso do instrumento, o que pode comprometer a
efetividade do mesmo.
Demanda:
Recomendações: Sugere-se o aperfeiçoamento da metodologia de aplicação de EVE, facilitando
linguagem e melhorando o diálogo com os integrantes dos grupos, considerando as suas
especificidades
3- Você acha que recebeu uma orientação adequada?
Tendência: Avaliação positiva
Análise: A avaliação quanto à assistência técnica é positiva, com resposta majoritária considerado
como excelente.
Avaliamos que a avaliação se dá em função da metodologia participativa adotada pelos técnicos e
técnicas do CESOL, contudo há necessidade de aprimorar tal metodologia para que os resultados da
pesquisa de avaliação alcance maiores de excelência.
“Nosso grupo esta muito satisfeito com assistência técnica do CESOL, aprendemos muito com o técnico
Cleber as palestras reunião intercâmbio nos ajudou muito na feira do dia das mães que nos orientou
bastante nas intequetas só gratidão por ter nos ajudado.”
Demanda:
Recomendações: sem recomendações para o trimestre
4- O quanto você acha que contribuiu nas atividades realizadas com os técnicos?
Tendência: contribuição alta.
Análise: A grande maioria dos membros de empreendimentos que responderam ao questionário
avaliam que contribuem com as atividades realizadas pelos técnicos e técnicas do CESOL.
Demanda: Reforço da equipe técnica para manter e ampliar a presença nos territórios.
Recomendações: ampliar participação dos membros dos grupos no processo de assistência técnica,
alcançando melhores resultados.
5- Quanto à comercialização dos produtos após acompanhamento do CESOL:
Tendência: significativamente positiva.
Análise: Pode-se notar o aumento bem significativo da comercialização dos empreendimentos
atendidos. Dos 51 que responderam à pesquisa de satisfação, 70,6% responderam que sim.
Houve aumento.
Conclusão: O principal desafio do CESOL Piemonte Norte do Itapicuru é aumentar a comercialização
dos cerca de 26,5% de empreendimentos que afirmam não ter aumentado a comercialização.
Acreditamos que trata-se de empreendimentos ligados ao artesanato. Produtos com maior resistência
de acesso a novos mercados.
Demanda:
Recomendações: Monitorar perspectiva de venda dos empreendimentos e buscar consolidação em
mercados diversos.
6 - Quanto à integração entre os/as membros do grupo
Tendência: Sim, com reconhecimento da melhoria na integração dos membros
Análise: A atuação do CESOL contribui para a melhoria da integração entre os membros do grupo.
Acreditamos que essa melhoria se dá em função da metodologia e da criação de ambiente de diálogo e
mediação de conflitos, contribuído para o fortalecimento das relações inter-pessoais.
Demanda:
Recomendações: não há recomendações para o período
7- Quanto às atividades de formação realizadas pelo CESOL
Tendência: Quase unanimemente positiva
Análise: As atividades formativas em sua grande maioria atendem as demandas dos
empreendimentos. Isso se dá, pelo fato de todo processo formativo ser realizado apenas após estudo
de viabilidade e elaboração de plano de ação, o que reduz riscos de desenvolvimento de atividades
formativas que não dialoguem com os anseios dos empreendimentos.
Demanda:
Recomendações: Manter rotina formativa com os empreendimentos.
8 - Como você avalia a estratégia de marketing e divulgação dos produtos
adotadas pelo CESOL?
Tendência: Majoritariamente positiva
Análise: A estratégia de marketing do CESOL tem uma avaliação majoritariamente positiva. No entanto,
deve-se considerar o percentual de avaliação que considera a estratégia de marketing regular. A
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estratégia de marketing tem contribuído para divulgar as ações da política pública do CESOL bem como
divulgar os produtos dos empreendimentos e fortalecer a comercialização, conforme um comentário
encontrado na planilha da pesquisa de satisfação “com o CESOL as nossas vendas melhorou bastante
pois eles tem feito uma ótima divulgação”. Com relação à porcentagem que considera a estratégia
regular, imaginamos tratar-se de grupos que ainda estão em processo de consolidação, devendo a
equipe técnica se debruçar para a melhoria desses produtos e futuramente investir na comunicação
para dar a mesma visibilidade de outros produtos já estabilizados no mercado.
Demanda:
Recomendações: fortalecer estratégia de marketing com base nas tendências de comunicação
contemporâneas.
 
 
6. DEMONSTRATIVO DE RECEITAS E DESPESAS DO PERÍODO
 
6.1 RESUMOS DAS MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS DO PERÍODO

NOTA 1: OS VALORES CONSTANTES NA TABELA PROCEDEM DO DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DO RELATÓRIO APRESENTADO PELA CONTRATADA;

NOTA2: OS SALDOS MENCIONADOS REFERENTE AO FINAL DO TRIMESTRE ANTERIOR E DA CONTA BANCÁRIA FORAM APURADOS COM BASE NOS
EXTRATOS BANCÁRIOS APRESENTADOS PELA CONTRATADA;

NOTA 3: APRESENTA SALDO REMANESCENTE DO PERÍODO ANTERIOR.

 
 
6.2 DEMONSTRATIVO SINTÉTICO DE RECEITAS E DESPESAS DO PERÍODO
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NOTA 1 – NO ITEM 1.1.3, RECEITAS RECEBIDAS, O SALDO APRESENTADO REFERE-SE AO REMANESCENTE DO 2º TRIMESTRE;

NOTA 2 – NO ITEM 1.2.1, RECEITAS RECEBIDAS, O SALDO REGISTRADO REFERE-SE A RENDIMENTO SOBRE APLICAÇÃO FINANCEIRA;

NOTA 3 – NOS ITENS 2.2 E 2.3, DESPESAS DE CUSTEIO, OS SALDOS DAS RUBRICAS DIFEREM DO LIMITE PREVISTO PARA O TRIMESTRE CONFORME QUADRO
ORÇAMENTÁRIO DA PROPOSTA DE TRABALHO DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL (OS);

NOTA 4 – NO ITEM3.1, DESPESAS DE CUSTEIO, UTILIZAÇÃO DO SALDO DO FUNDO ROTATIVO SOLIDÁRIO REMANESCENTE DO 2º TRIMESTRE;

NOTA 5 – NO ITEM 1.1.4, 1. RECEITAS OPERACIONAIS, O SALDO REFERE-SE AO REMANESCENTE DO 2º TRIMESTRE;

NOTA 6 - NO ITEM 2.1, 1. RECEITAS OPERACIONAIS/ 2. DESPESAS, NÃO HOUVE REGISTRO DE DESPESAS..

 

 
6.3 ANÁLISE DAS RECEITAS E DESPESAS DO PERÍODO
 
Das Receitas
 
O demonstrativo, tabela 02, apresenta o saldo remanescente do trimestre anterior no valor total de
R$269.766,52 (duzentos e sessenta e nove mil e setecentos e sessenta e seis reais e cinqüenta e dois
centavos). Além do valor acima, a Contratada registra rendimento bruto sobre aplicação de recurso no
valor de R$10.828,67 (dez mil e oitocentos e vinte e oito reais e sessenta e sete centavos) e, tais
valores resultam no somatório de R$280.595,19 (duzentos e oitenta mil e quinhentos e cinqüenta e
cinco reais e dezenove centavos) que corresponde às receitas operacionais do período.
 
Das Despesas
 
Segundo apresentado, tabela 03, relacionado à despesa incorrida com pessoal, no período, o valor total
foi de R$107.746,00 (cento e sete mil e setecentos e quarenta e seis reais). O programado para o
trimestre foi de R$146.069,82 (cento e quarenta e seis mil e sessenta e nove reais e oitenta e dois
centavos) com as rubricas: remuneração, encargos sociais, provisões encargos trabalhistas e sociais, e
benefícios e insumos de pessoal, conforme orçamentário da proposta de trabalho da Organização
Social ARESOL no território Piemonte Norte do Itapicuru. A partir do desembolso efetivo é possível
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observar que a rubrica se comportou de acordo com o limite de 80% e este em valor corresponde a
R$232.000,00 (duzentos e trinta e dois mil reais).
 
A Contratada relata que no trimestre efetivou regularmente o pagamento da remuneração e das
obrigações trabalhistas. Tal constatação deu-se após comparativo do previsto e realizado com base no
quadro orçamentário trimestral contido na proposta de trabalho apresentado pela Organização Social.
 
Os saldos das despesas incorridas com as rubricas “Serviços de Terceiros” e “Despesas Gerais”
diferiram do limite esperado. Segundo a Contratada, com base nos registros financeiros, realizou ações:
“visita e assistência técnica a empreendimentos de economia solidária - EES”, “serviço contábil”,
“participação em feira e eventos”, “oficina de capacitação”, “reuniões pontuais e com grupos produtivos”,
“serviços gráficos”, “alimentação para eventos”, serviço de manutenção de máquinas e equipamentos”,
“produção, manutenção de conteúdo Redes Sociais”, “produção de documentário institucional Centro
Público”, “evento consumo responsável” e “participação no festival de economia popular e solidária em
Salvador/Ba”
 
Em síntese, o total de gasto foi de R$269.739,16 (duzentos e sessenta e nove mil e setecentos e trinta
e nove reais e dezesseis centavos) que está de acordo com o limite do total de saídas de recursos
previsto para o referido período. Vale ressaltar, que o recurso disponível provém do saldo
remanescente do 1º trimestre somado a aplicação financeira, que suprir as obrigações previstas. A
comissão de acompanhamento, diante da análise financeira da referida prestação de contas trimestral
solicita justificar lançamentos financeiros, atentar-se com o preenchimento dos demonstrativos no
relatório de prestação de contas; assim como encaminhar, também os extratos bancários da conta
específica – despesas relacionadas às “Provisões Trabalhistas e Encargos Sociais”, por intermédio da
ferramenta e-mail, especialmente, para os achados de teor financeiro.
 
8. MANIFESTAÇÕES DA OUVIDORIA GERAL DO ESTADO
 
Até o presente momento não houve indicações da Ouvidoria Geral do Estado em face deste contrato de
gestão.
 
9. NOTIFICAÇÕES DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE
 
Não houve notificações dos órgãos de controle que admitissem violação de dispositivos legais em face
do contrato de gestão em tela, até a presente data.
 
10. ANÁLISE DO CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS
 
A Contratada entregou o 3º Relatório Trimestral de Prestação de Contas tempestivamente.
 
11. APLICAÇÃO DE DESCONTOS
 
A contratada cumpriu com todos os indicadores, portanto não vislumbra descontos para o trimestre.
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2. RECOMENDAÇÕES
 
Objetivando a eficiência e a eficácia das ações do Cesol, inclusive de modo a tornar célere o
acompanhamento e monitoramento do contrato de gestão, cabe reiterar o que segue:
O respeito a todas as cláusulas dos contratos de gestão, isto, inclusive, atentar-se para Resolução nº
120, de 29/08/2019 do TCE/BA, visto ser um documento norteador e obrigatório para execução dos
contratos de gestão no Estado da Bahia, assim como as demais normas que versam sobre o Programa
de Organizações Sociais no Estado da Bahia.
 
Observação ao cumprimento dos componentes finalísticos e de gestão, notadamente, pontualidade na
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entrega dos relatórios trimestrais de prestação de contas e revisão de conteúdo para que se evitem
erros materiais e carências documentais.
Manter a guarda dos documentos relacionados aos meios de verificação dos indicadores do Contrato
de Gestão, tais quais: carta de adesão dos empreendimentos à rede de comercialização; documento
responsável por registrar o faturamento do empreendimento; documentos de sistematização das
informações dos empreendimentos e de sistematização das informações das famílias.
 
Manter organizada toda a documentação fiscal, trabalhista, previdenciária e financeira da Organização
Social, especialmente,
à relacionada ao Contrato de Gestão em análise.
 
Atentar para inclusão de contratos de serviços que digam respeito ao trimestre de referência, sendo que
os contratos de prestadores de serviços devem indicar de forma expressa quais obrigações financeiras
são abarcadas. Os contratos de prestação de serviços e as compras devem observar as condições
estabelecidas no Regulamento da Organização Social.
 
Observar a necessidade de informar e formalizar com brevidade para a Comissão de
Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação possíveis redução ou acréscimo de pessoal, atentando
para o dimensionamento de pessoal em consonância com as cláusulas contratuais relativas aos
processos seletivos, entre outras alterações de semelhante teor.
 
Essas recomendações não dispensam outras que surjam ao longo da execução do contrato de gestão e
devem ser acompanhadas trimestralmente para verificação do aperfeiçoamento da gestão.
 
13. PARECER CONCLUSIVO
 
Centrado nos registros pertinentes à execução das metas estabelecidas, nos demonstrativos de
aplicação dos recursos repassados pelo Estado, no modo de agrupamento das contas de despesa, na
observância às cláusulas contratuais, examinou-se o Relatório apresentado pela Contratada, com a
incumbência de expressar opinião sobre o cumprimento do contrato em tela até o presente momento.
 
O exame foi conduzido com foco na presunção de veracidade das informações prestadas, na
obediência aos regulamentos e nas práticas adotadas pela administração do Cesol.
 
É opinião desta Comissão que até onde foi possível verificar houve cumprimento dos componentes do
contrato de gestão previstos para o trimestre pela Organização Social. Isto posto, exaramos o presente
parecer com recomendação de aprovação desta prestação de contas com as ressalvas, sem prejuízo
de a Organização Social continuar prestando o serviço com qualidade e melhorando os aspectos de
gestão e da execução dos indicadores e metas.
 
Estando de acordo com os achados, recomendações e conclusões da Comissão de Monitoramento e
Avaliação do Contrato de Gestão, subscrevo o presente Relatório acolhendo as ressalvas, reiterando
as recomendações e indicando o seu encaminhamento ao Secretário Augusto Sérgio Vasconcelos, ao
Conselho Deliberativo da Organização Social Associação Regional Dos Grupos Solidários De Geração
De Renda –ARESOL e ao Conselho de Gestão das Organizações Sociais CONGEOS.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Efson Batista Lima, Coordenador I, em 22/09/2025, às 17:17,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de
dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Santos Ferreira , Técnico Nível Superior, em 22/09/2025,
às 17:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805,
de 30 de dezembro de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Edjane Santana De Oliveira , Técnico Nível Superior, em
22/09/2025, às 17:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto
nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Eva Patricia Bandeira de Mello , Técnico Nível Superior, em
22/09/2025, às 17:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto
nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Rafaela Cardoso Sessa, Assessora Técnica, em 22/09/2025, às 17:19,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de
dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Santana Leal, Coordenador Técnico, em 22/09/2025, às
17:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de
30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Moreira Almeida Costa , Técnico Nível Superior, em
22/09/2025, às 17:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto
nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Albene Diciula Piau Vasconcelos , Coordenador II, em 22/09/2025,
às 17:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805,
de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Wenceslau Augusto dos Santos Júnior , Superintendente, em
23/09/2025, às 09:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto
nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 00123174789 e o código CRC DFD9D30E.
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